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DIÁRIO OFICIAL

Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de Angical, 
Baianópolis, Barreiras, Brejolândia, Brotas de Macaúbas, Catolândia, Cotegipe, Critópolis, 
Formosa do Rio Preto, Ibotirama, Luiz Eduardo Magalhães, Mansidão, Morporá, Muquém do 
São Francisco, Oliveira dos Brejinhos, Paratinga, Riachão das Neves, Santa Rita de Cássia, São 
Desidério, Serra Dourada, Tabocas do Brejo Velho e Wanderley.

Objeto: Modificar o Anexo Único do Estatuto do Consórcio Público Interfederativo de Saúde, 
que tem como finalidade relacionar os empregos públicos do consórcio, suas respectivas 
cargas-horária e salários-base.

Vigência: Indeterminada

Link para acesso ao documento na íntegra: https://l1nk.dev/ziqE0
<#E.G.B#835574#50#903735/>
<#E.G.B#835133#50#903241>
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO
O ESTADO DA BAHIA, através da Corregedoria Geral da Saúde - CGS, por sua servidora 
designada para conduzir o processo de reparação de danos instaurado através da portaria 
nº. 412, de 17 de março de 2023, com fundamento no artigo 51, inciso IV c/c o artigo 150, 
ambos da Lei Estadual nº. 12.209/2011, vem pelo presente Edital promover a NOTIFICAÇÃO 
da Sra. Isamara Santos Salgado, CPF nº 088.896.165-04, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, para, que no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do terceiro dia 
após a publicação desta notificação nos termos do artigo 51, §2º, inciso IV da Lei Estadual 
nº 12.209/2011, efetue o pagamento no valor de R$ 815,01 (oitocentos e quinze reais e um 
centavo), através do pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE (disponível para 
retirada na sede da Corregedoria - CGS), com vistas ao ressarcimento dos danos causados ao 
Estado decorrente do recebimento indevido de remuneração após o desligamento do Programa 
de Estágio, que ocorreu em 23/12/2021, conforme restou apurado no processo de reparação de 
danos de n° 019.12878.2022.0113448-77.
Caso deseje o parcelamento da dívida, o pedido que será apreciado nos termos do artigo 50 do 
Decreto Estadual nº. 15.805/2014.
O pagamento do débito também poderá ser realizado mediante desconto mensal na remuneração 
do servidor, não excedente à sua terça parte, hipótese em que V.Sa. deverá manifestar 
expressamente se deseja adimplir a dívida desta forma.
Informamos, outrossim, que o não pagamento importará em inscrição do débito em Dívida Ativa 
Não Tributária pela Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Lei Estadual nº. 13.446/2015.
Após o pagamento, é necessário o envio do comprovante de pagamento para o endereço 
eletrônico: corregedoria.dipad@saude.ba.gov.br
A Corregedoria da Saúde se encontra situada Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, 
4ª Avenida, Plataforma 06, nº 400, Lado B, 2º andar, Centro Administrativo da Bahia - CAB, 
Salvador - Bahia, CEP 41.745-900, podendo ser contatada no telefone: (71) 3115-4396 ou 
através do e-mail: mailto:corregedoria.cprd@saude.ba.gov.br
Salvador, 08 de setembro de 2023.
Silvia Maria de Santana
Matrícula: 19.250.442
Portaria de Instauração nº 412/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO
O ESTADO DA BAHIA, através da Corregedoria Geral da Saúde - CGS, por sua servidora 
designada para conduzir o processo de reparação de danos instaurado através da portaria nº. 
384 de 17 de março de 2023, com fundamento no artigo 51, inciso IV c/c o artigo 150, ambos da 
Lei Estadual nº. 12.209/2011, vem pelo presente Edital promover a NOTIFICAÇÃO do(a) Sr.(a) 
POLIANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, CPF nº. 048.305.255-84, por se encontrar em local 
incerto e não sabido, para, que no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do terceiro 
dia após a publicação desta notificação nos termos do artigo 51, §2º, inciso IV da Lei Estadual 
nº 12.209/2011, efetue o pagamento no valor de R$ 272,62 (duzentos e setenta e dois reais e 
sessenta e dois centavos), através do pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - 
DAE (disponível para retirada na sede da Corregedoria - CGS), com vistas ao ressarcimento dos 
danos causados ao Estado decorrente do recebimento indevido, conforme restou apurado no 
processo de reparação de danos de n° 019.12878.2022.0130047-63.
Caso deseje o parcelamento da dívida, o pedido que será apreciado nos termos do artigo 50 do 
Decreto Estadual nº. 15.805/2014.
O pagamento do débito também poderá ser realizado mediante desconto mensal na remuneração 
do servidor, não excedente à sua terça parte, hipótese em que V.Sa. deverá manifestar 
expressamente se deseja adimplir a dívida desta forma.
Informamos, outrossim, que o não pagamento importará em inscrição do débito em Dívida Ativa 
Não Tributária pela Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Lei Estadual nº. 13.446/2015.
Após o pagamento, é necessário o envio do comprovante de pagamento para o endereço 
eletrônico: corregedoria.dipad@saude.ba.gov.br
A Corregedoria da Saúde se encontra situada Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, 
4ª Avenida, Plataforma 06, nº 400, Lado B, 2º andar, Centro Administrativo da Bahia - CAB, 
Salvador - Bahia, CEP 41.745-900, podendo ser contatada no telefone: (71) 3115-4396 ou 
através do e-mail: corregedoria.cprd@saude.ba.gov.br
Salvador, 08 de setembro de 2023.
Silvia Maria de Santana.
Matrícula: 19.250.442
Portaria nº: 384/2023.

EDITAL  DE INTIMAÇÃO
A SERVIDORA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS, instaurado pela Portaria nº 363 de 17 de março de 2023, assinada pelo Exma. Senhora 
Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 
51, Inciso IV da Lei Estadual 12.209/2011 c/c artigo 39 do Decreto Estadual nº. 15.805/14, 
INTIMA, pelo presente Edital, a senhora Soraya Cajaiba Souza, para, querendo, apresentar 

MANIFESTAÇÃO ESCRITA e/ou IMPUGNAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores 
apontados como devidos para fins de ressarcimento no processo de reparação de danos nº
019.12881.2020.0092781-14,após realização de cálculo/perícia/arbitramento, ocasião em que 
apurou o montante de R$ 12.532,56 (doze mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), devidamente atualizado pelo INPC.
A Corregedoria da Saúde encontra-se situada Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, 
4ª Avenida, Plataforma 06, nº 400, Lado B, 2º andar, Centro Administrativo da Bahia - CAB, 
Salvador - Bahia, CEP 41.745-900, podendo ser contatada no telefone: (71) 3115-4396, endereço 
eletrônico: corregedoria.cprd@saude.ba.gov.br
Salvador, 08 de setembro de 2023.
Silvia Maria de Santana.
Matrícula: 19.250.442.
Portaria de Instauração nº 363/2023

mailto:corregedoria.cprd@saude.ba.gov.br
<#E.G.B#835133#50#903241/>
<#E.G.B#835516#50#903670>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2023

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2022

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e cumprindo 
o disposto no Edital de abertura de inscrições nº 001/2022, publicado no DOE de 17/11/2022, 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, que visa a contratação temporária sob Regime 
Especial de Direito Administrativo - REDA.

RESOLVE

1 - Convocar os (as) candidatos (as) relacionados (as) nos Anexos I, II e III, classificados (as) 
nos termos do item 18 do Edital nº 001/2022, por ordem de classificação final, inscritos para as 
vagas destinadas à Maternidade Maria da Conceição de Jesus - MMCJ, a comparecerem na 
Sede da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, localizada na Av. Luiz Viana Filho, 4ª Avenida, 
nº 400, Plataforma 06, Lado B - Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA, CEP n° 41745-002, 
na Coordenação de Provimento e Movimentação - CPM, nos dias 21/09/2023 e 22/09/2023, no 
horário das 08:30 às 17:00, para entrega de documentação admissional, por função, seguindo o 
cronograma disposto no Anexo IV deste Edital.

2 - Convocar os (as) candidatos (as) relacionados (as) nos Anexos I, II e III, classificados (as) 
nos termos do item 18 do Edital nº 001/2022, por ordem de classificação final, inscritos para as 
vagas destinadas ao Hospital Geral Santa Tereza - HGST, a comparecerem no Hospital Geral 
Santa Tereza - HGST, localizado na Rua Salustiano Guerra, n° 338, Centro, Ribeira do Pombal - 
BA, 48400-000, nos dias 21/09/2023 e 22/09/2023, no horário das 08:30 às 17:00, para entrega 
de documentação admissional, por função, seguindo o cronograma disposto no Anexo IV deste 
Edital.

3 - Os (as) candidatos (as) deverão comparecer munidos das documentações originais e em 
arquivos individualizados, na extensão PDF, digitalizados via scanner ou similar, com tamanho 
máximo de até 2 (dois) MB, armazenados em dispositivos como pen drive, HD externo ou 
similar, com entrada USB-A, para, presencialmente, preencher formulário eletrônico com a 
documentação exigida no Edital, a saber:

a)     cópia do diploma de conclusão do curso de nível superior, devidamente registrado junto ao 
Ministério da Educação - MEC, expedido por instituição de ensino reconhecida por este, para a 
vaga por função ou especialidade que concorreu;
b)    cópia do certificado de conclusão de curso de ensino médio, devidamente registrado junto ao 
Ministério da Educação - MEC, expedido por Instituição de Ensino por este, ou formação técnica 
profissionalizante de nível médio;
c)     original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d)    original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, 
se for o caso;
e)    original e cópia da certidão de nascimento ou RG dos dependentes;
f)     comprovante dos dados bancários de conta corrente no Banco do Brasil (Extrato, Contrato, 
Cópia do Cartão etc.)
g)     original e cópia título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
h)    original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da contratação para o 
candidato que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal;
i)      declaração de bens;
j)      original e cópia PIS/PASEP (caso seja inscrito);
k)     original e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da 
experiência profissional conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória;
l)      declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
m)   original e cópia certificado de reservista para os homens;
n)    cópia do formulário de autodeclaração de vacinação contra a COVID 19 e cópia da carteira 
ou Certificado Nacional de Vacinação comprovando o esquema vacinal contra a COVID 19 
completo.
o)    original e cópia da comprovação de residência atualizado;
p)    certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q)    certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r)     folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
s)     folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
t)     certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u)    certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os 
candidatos do sexo feminino;
v)     certidão negativa da Justiça Eleitoral;
w)    certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x)     Carteira e Certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente, se 
for o caso;
y)     declaração de que:

I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
z)     procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em Cartório;
aa)   comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado;
bb)  Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou por Clínica 
Especializada de Serviço Médico em Medicina Ocupacional, atestando a aptidão, com base nas 
atribuições correspondentes à função/vaga escolhida;
cc)   Cópia dos exames apresentados quando da realização da avaliação médica.
3- Os formulários e declarações dos itens “i, l, n e y” estarão disponíveis no site oficial da Secretaria 
da Saúde - https://www.saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/processosseletivos-reda/. Estes 
documentos deverão ser impressos, preenchidos e assinados de forma manuscrita, bem como, 
digitalizados em formato PDF (com tamanho máximo de 2MB), de forma individualizada, e 
armazenados em dispositivo como pen drive, HD externo ou similar, com entrada USB-A.

ANEXO I
AMPLA CONCORRÊNCIA
CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES

Salvador - BA

202 - Técnico Administrativo Temporário - Apoio Farmácia - Salvador/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
GABRIELE MARQUES DOS SANTOS** 5610011863 29.00 18   

*Candidato da ampla concorrência, por inexistir candidato do PPP, conforme item 7.5 do Edital 
de Abertura de Inscrições.
**Candidato da ampla concorrência, por inexistir PCD, conforme item 6.13 do Edital de Abertura 
de Inscrições.

Ribeira do Pombal - BA

203 - Técnico Administrativo Temporário - Serviços Administrativos - Ribeira do Pombal/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
DELBA MACEDO DE SANTANA 5750015174 42.00 17   
GÉRSICA RIOS DA SILVA** 5750011859 41.00 18   

429 - Enfermeiros Ambulatório - Ribeira do Pombal/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
JANAINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 5300005798 28.00 68   
CRISTIANE MARIA DO NASCIMENTO 5300037570 28.00 69   

*Candidato da ampla concorrência, por inexistir candidato do PPP, conforme item 7.5 do Edital 
de Abertura de Inscrições.
**Candidato da ampla concorrência, por inexistir PCD, conforme item 6.13 do Edital de Abertura 
de Inscrições.

ANEXO II
AMPLA CONCORRÊNCIA
CONVOCAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO EM RAZÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
ANTECIPADA

Salvador - BA

302 - Técnicos de Enfermagem - Salvador/BA - Ampla
CONVOCAR INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
SUELI RAMOS DE OLIVEIRA 4820013293 41.77 15   
408 - Enfermeiro Especialista em Centro Obstétrico - Salvador/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
RILARY SILVA SALES 4950032857 25.00 68   
MICHELLE VIÇOSO GOMES LOPES 4950046128 25.00 70   
414 - Fisioterapeuta Intensivista Neonatológico - Salvador/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
RENATO PORTELLA DA SILVA SEGUNDO 5010022686 28.00 17   
422 - Farmacêutico Hospitalar - Salvador/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
MATHEUS DA SILVA FERREIRA 5090031299 36.00 8   

*Candidato da ampla concorrência, por inexistir candidato do PPP, conforme item 7.5 do Edital 
de Abertura de Inscrições.
**Candidato da ampla concorrência, por inexistir PCD, conforme item 6.13 do Edital de Abertura 
de Inscrições.

Ribeira do Pombal - BA

316 - Técnico De Radiologia (Ultrassonografia, Tomografia E Raio-X) - Ribeira do Pombal/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
ANTONIO OLIVEIRA DE SANTANA FILHO 700044388 38.00 15   
LUCIANO ANDRADE SANTOS 700027860 37.68 16   
NEYLDES MOREIRA DA SILVA 700002797 36.00 18   
DAIANE BASTOS DO NASCIMENTO 700001143 36.00 19   
TAMILES FIGUEREDO DOS SANTOS 700011506 35.76 20   
ARLAN JOSE VIEIRA RIBEIRO 700008105 35.22 21   
443 - Assistente Social - Ribeira do Pombal/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
MARCOS SANTANA DOS SANTOS 5470007914 29.00 20   
454 - Farmacêutico Hospitalar - Ribeira do Pombal/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
JESSICA DA SILVA TEIXEIRA 5580031657 25.00 12   

*Candidato da ampla concorrência, por inexistir candidato do PPP, conforme item 7.5 do Edital 
de Abertura de Inscrições.
**Candidato da ampla concorrência, por inexistir PCD, conforme item 6.13 do Edital de Abertura 
de Inscrições.

ANEXO III
PRETOS E PARDOS
CONVOCAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO EM RAZÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
ANTECIPADA

Salvador - BA

405 - Enfermeiro do Trabalho - SESMT - Salvador/BA - PPP
NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL Classificação Classificação PPP Classificação PcD
ELANE ALVES ABREU 4920034874 29.00 4 2  

ANEXO IV - CRONOGRAMA PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

DATA DA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS

UNIDADE VAGA POR FUNÇÃO OU ESPECIALIDADE  

21/09/2023 (QUINTA-FEIRA) MMCJ e 
HGST

TODAS AS VAGAS POR FUNÇÃO OU 
ESPECIALIDADE

 

22/09/2023 (SEXTA-FEIRA) MMCJ e 
HGST

TODAS AS VAGAS POR FUNÇÃO OU 
ESPECIALIDADE

 

Os candidatos que não atenderem a presente convocação, na forma e prazo determinados, 
perderão o direito à contratação.

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde
<#E.G.B#835516#51#903670/>
<#E.G.B#835336#51#903473>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


